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IRPF. VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS
COMO ISENTOS E NAO TRIBUTAVEIS PELO CONTRIBUINTE A
PARTIR DE INFORMACOES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA.
LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIAO.

A Unido tem legitimidade ativa para cobrar o imposto de renda da pessoa
fisica nas hipoteses em que o Estado ndo tenha efetuado a reten¢do na fonte.

IRPF. VALORES NAO RETIDOS A TITULO DE IMPOSTO DE RENDA
NA FONTE SUJEITO AO AJUSTE ANUAL. RENDIMENTOS NAO
SUBMETIDOS A TRIBUTACAO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
CONTRIBUINTE.

Nos termos do Parecer Normativo SRF n.° 01, de 24 de setembro de 2002,
verificada a falta de reten¢do pela fonte pagadora antes da data fixada para a
entrega da declaracdo de ajuste anual, passa-se a exigir do contribuinte o
imposto, a multa de oficio e os juros de mora, nos casos em que este nao
tenha submetido os rendimentos a tributagao.

IRPF. VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS A
PARTIR DE INFORMACOES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA.
INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores indenizatérios de URV, em virtude de sua
natureza indenizatoria.

Precedentes do STF e do STJ.
IRPF. MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL.

O erro escusavel do Recorrente justifica a exclusdo da multa de oficio
(Stimula CARF 73).

Recurso provido em parte.
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 IRPF. VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS COMO ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS PELO CONTRIBUINTE A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO.
 A União tem legitimidade ativa para cobrar o imposto de renda da pessoa física nas hipóteses em que o Estado não tenha efetuado a retenção na fonte.
 IRPF. VALORES NÃO RETIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SUJEITO AO AJUSTE ANUAL. RENDIMENTOS NÃO SUBMETIDOS À TRIBUTAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO CONTRIBUINTE.
 Nos termos do Parecer Normativo SRF n.º 01, de 24 de setembro de 2002, verificada a falta de retenção pela fonte pagadora antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, passa-se a exigir do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, nos casos em que este não tenha submetido os rendimentos à tributação. 
 IRPF. VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
 Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza indenizatória.
 Precedentes do STF e do STJ.
 IRPF. MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
 O erro escusável do Recorrente justifica a exclusão da multa de ofício (Súmula CARF 73).
 Recurso provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento em parte ao recurso, para excluir a multa de ofício, em virtude da aplicação da Súmula CARF n° 73.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
 Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
 Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Eivanice Canário da Silva. Trata-se de recurso voluntário (fls. 88/124) interposto em 25 de maio de 2010 (fl. 88) contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) (fls. 80/85), do qual a Recorrente teve ciência em 20 de maio de 2010 (fl. 125), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de fls. 03/09, lavrado em 06 de outubro de 2009, em decorrência de classificação indevida de rendimentos na declaração de imposto de renda pessoa física, verificada nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006.
O acórdão recorrido teve a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido� (fl. 80).
Não se conformando, a Recorrente interpôs o recurso voluntário de fls. 88/124, por meio do qual reitera os argumentos trazidos em sua impugnação, alegando, em apertada síntese, que: (i) inexiste conduta hábil à aplicação de multa, em virtude da responsabilidade exclusiva do Estado da Bahia; (ii) a consulta administrativa levada a cabo pelo Presidente do TJ/BA possui caráter vinculante; (iii) o lançamento é nulo, em virtude da inadequada apuração da base de cálculo; (iv) não incide IR sobre os juros moratórios e compensatórios; (v) as verbas recebidas a título de URV têm natureza indenizatória; (vi) a União não tem legitimidade para cobrar o referido imposto; e (vii) houve violação ao princípio da isonomia. 
É o relatório.

 O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Trata-se de auto de infração lavrado em face da contribuinte, em virtude de ter sido verificada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, tendo estes sido apontados como rendimentos isentos e não tributáveis. Mencionados rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em atendimento ao disposto pela Lei Estadual do Estado da Bahia n.º 8.730/2003.
Em se tratando de recurso que versa a respeito de rendimentos recebidos acumuladamente pela contribuinte, houve resolução deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF no sentido de determinar o sobrestamento de seu julgamento, até o trânsito em julgado de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.º 614.406, nos termos do disposto pelos art. 62-A, §§ 1º e 2º, do RICARF.
Cumpre salientar, todavia, que, em 18 de novembro de 2013, foi editada a Portaria MF n.º 545, que alterou o Regimento Interno do CARF, revogando os parágrafos primeiro e segundo do supracitado art. 62-A, razão pela qual retornam os autos para julgamento.
Com relação ao argumento de que não haveria legitimidade da União para cobrança do referido imposto, tendo em vista a redação do art. 157, I, da Constituição Federal, verifica-se que este dispositivo trata da repartição da receita tributária. Não obstante a destinação da arrecadação obtida por meio de tributos ser matéria afeta ao Direito Financeiro, esta não tem o condão de alterar o disposto na legislação tributária, a qual conferiu à União a competência tributária e a legitimidade ativa para instituir e cobrar o imposto em questão, principalmente no presente caso, em que a retenção do imposto de renda não foi realizada pela fonte pagadora.
Sustenta a Recorrente, ainda, que a responsabilidade pelo recolhimento do tributo devido seria da fonte pagadora, ou seja, o Estado da Bahia. Contudo, o Parecer Normativo SRF n.º 01, de 24 de setembro de 2002, dispôs que, verificada a falta de retenção pela fonte pagadora antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, passa-se a exigir da contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, no caso em que este não tenha submetido os rendimentos à tributação. Verificando-se que os rendimentos auferidos pela contribuinte constaram da Declaração de Ajuste Anual, conclui-se por sua responsabilidade quanto ao Imposto de Renda não recolhido.
Quanto ao mérito, aduz a contribuinte, inicialmente, que os valores recebidos teriam natureza indenizatória, razão pela qual não haveria que se falar em sua inclusão na base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física. Fundamenta-se, para tanto, na redação do art. 5º da Lei Estadual da Bahia n.º 8.730/2003, segundo o qual �São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 4º desta Lei�.
Não obstante o mencionado dispositivo consignar o caráter indenizatório dos rendimentos, imprescindível que se realize a análise de sua natureza jurídica, de forma a se determinar seu caráter indenizatório ou salarial. Conforme dispõe o art. 4º da referida Lei, tais valores são relativos a �diferenças decorrentes do erro na conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor � URV�. Da leitura do artigo, denota-se que o pagamento de tais valores deveu-se à necessidade de manutenção do valor real do salário, de forma a corrigir erros anteriores no cálculo da conversão da moeda nacional.
A lei estadual acima citada não buscou, por meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material, sofrido pela contribuinte, mas a compensação em razão da ausência de oportuna correção no valor nominal do salário, verificada quando da alteração da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneração percebida pela contribuinte, constituindo parte integrante de seus vencimentos. Está-se diante, pois, de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, entendimento que fora inclusive salientado pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).
Buscando reforçar o argumento, requer a contribuinte a aplicação da Resolução n.º 245 do STF, assim como de consulta administrativa realizada pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, os quais disporiam acerca da remuneração dos magistrados. No entanto, mencionadas normas não se aplicam ao fim pretendido pela Recorrente. 
Inicialmente, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º 10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre a abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução mº 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pela Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
Quanto à forma utilizada para apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, entende o Recorrente que tal deveria ter sido realizada com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias da percepção dos rendimentos, mês a mês, de acordo com as tabelas relativas a cada ano de referência. No entanto, o entendimento sobre o tema encontra-se balizado pelo art. 56 do Decreto n.º 3.000 (RIR/99), com as alterações promovidas pela Lei n.º 7.713/1998, conforme se verifica pelo dispositivo colacionado abaixo:
�Rendimentos Recebidos Acumuladamente
Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1998, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)�
Como cediço, não compete a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais a análise da constitucionalidade das normas existentes no ordenamento jurídico brasileiro, conforme determina a própria Súmula n.º 02 do CARF. Neste sentido, aplicável o art. 56 do RIR/99, devendo o Imposto de Renda incidir no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos recebidos.
Por fim, em relação à multa de ofício, entendo que esta deve ser excluída do lançamento. Isso com base na boa-fé da Recorrente, caracterizada pelo fato de ter agido simplesmente de acordo com expressas informações existentes na Lei Estadual da Bahia n.º 8.730/2003. Justificando referido entendimento, a Câmara Superior de Recursos Fiscais tem entendido que o erro escusável do contribuinte, em situações como a dos autos, autoriza a exclusão da multa de ofício (Súmula CARF 73).
Assim, ao recurso deve ser dado provimento em parte, apenas para afastar a aplicação da multa de ofício, em virtude da aplicação da Súmula CARF 73, rejeitando-se as demais preliminares.
É como voto.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator
  




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento em parte ao recurso, para excluir a multa
de oficio, em virtude da aplicagao da Stimula CARF n° 73.

(ussinado digitalmente)
LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco
Marconi de Oliveira, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa e Eivanice Canario da Silva.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (fls. 88/124) interposto em 25 de maio de 2010
(fl. 88) contra acérdao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Salvador (BA) (fls. 80/85), do qual a Recorrente teve ciéncia em 20 de maio de 2010 (fl. 125),
que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infracdo de fls. 03/09, lavrado em
06 de outubro de 2009, em decorréncia de classificacdo indevida de rendimentos na declaragao
de imposto de renda pessoa fisica, verificada nos anos-calendario de 2004, 2005 e 2006.

O acordao recorrido teve a seguinte ementa:
“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferengas de remuneracdo recebidas pelos Magistrados do Estado da
Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de setembro de
2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplicagdo da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo ndo
recolhido’independe’da inten¢do do contribuinte.
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Impugnacdo Improcedente.

Crédito Tributario Mantido” (fl. 80).

Nao se conformando, a Recorrente interp0s o recurso voluntario de fls. 88/124,
por meio do qual reitera os argumentos trazidos em sua impugnagao, alegando, em apertada
sintese, que: (1) inexiste conduta habil a aplicagdo de multa, em virtude da responsabilidade
exclusiva do Estado da Bahia; (ii) a consulta administrativa levada a cabo pelo Presidente do
TJ/BA possui carater vinculante; (iii) o langamento € nulo, em virtude da inadequada apuragdo
da base de cdlculo; (iv) ndo incide IR sobre os juros moratdrios € compensatérios; (v) as verbas
iecebidas a titulo de URV té€m natureza indenizatéria; (vi) a Unido nao tem legitimidade para
cobrar o referido imposto; e (vii) houve violagdo ao principio da isonomia.

E o relatério.

Voto

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele
conheco.

Trata-se de auto de infragdo lavrado em face da contribuinte, em virtude de
ter sido verificada classificacdo indevida de rendimentos tributaveis na Declaragdo de Ajuste
Anual, tendo estes sido apontados como rendimentos isentos € nao tributdveis. Mencionados
rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a titulo de “Valores
Indenizatorios de URV”, em atendimento ao disposto pela Lei Estadual do Estado da Bahia n.°
8.730/2003.

Em se tratando de recurso que versa a respeito de rendimentos recebidos
acumuladamente pela contribuinte, houve resolugdo deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF no sentido de determinar o sobrestamento de seu julgamento, até o
transito em julgado de decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos
autos do RE n.° 614.406, nos termos do disposto pelos art. 62-A, §§ 1° e 2°, do RICARF.

Cumpre salientar, todavia, que, em 18 de novembro de 2013, foi editada a
Portaria MF n.° 545, que alterou o Regimento Interno do CARF, revogando os pardgrafos
primeiro e segundo do supracitado art. 62-A, razdo pela qual retornam os autos para
julgamento.

Com relacdo ao argumento de que ndo haveria legitimidade da Unido para
cobranca do referido imposto, tendo em vista a redacao do art. 157, I, da Constitui¢do Federal,
verifica-se que este dispositivo trata da reparticio da receita tributaria. Nao obstante a
destinacdo da arrecadacao obtida por meio de tributos ser matéria afeta ao Direito Financeiro,
esta ndo tem o conddo de alterar o disposto na legislacdo tributaria, a qual conferiu a Unido a
competéncia tributaria e a legitimidade ativa para instituir € cobrar o imposto em questdo,
principalmente no presente caso, em que a reten¢ao do imposto de renda ndo foi realizada pela
fonte pagadora.



Sustenta a Recorrente, ainda, que a responsabilidade pelo recolhimento do
tributo devido seria da fonte pagadora, ou seja, o Estado da Bahia. Contudo, o Parecer
Normativo SRF n.° 01, de 24 de setembro de 2002, dispds que, verificada a falta de reten¢do
pela fonte pagadora antes da data fixada para a entrega da declaragao de ajuste anual, passa-se
a exigir da contribuinte o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, no caso em que este
nao tenha submetido os rendimentos a tributacdo. Verificando-se que os rendimentos auferidos
pela contribuinte constaram da Declaragio de Ajuste Anual, conclui-se por sua
responsabilidade quanto ao iinposto de Renda nao recolhido.

Quarnto ao mérito, aduz a contribuinte, inicialmente, que os valores recebidos
teriam natureza indenizatoria, razao pela qual nao haveria que se falar em sua inclusdo na base
de calculo do imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica. Fundamenta-se, para tanto, na redagao
do art. 5° da Lei Estadual da Bahia n.° 8.730/2003, segundo o qual “Sdo de natureza
indenizatoria as parcelas de que trata o art. 4° desta Lei”.

Nao obstante o mencionado dispositivo consignar o carater indenizatorio dos
rendimentos, imprescindivel que se realize a andlise de sua natureza juridica, de forma a se
determinar seu carater indenizatorio ou salarial. Conforme dispde o art. 4° da referida Lei, tais
valores sdo relativos a “diferencas decorrentes do erro na conversdo de Cruzeiro Real para
Unidade Real de Valor — URV”. Da leitura do artigo, denota-se que o pagamento de tais
valores deveu-se a necessidade de manutencdo do valor real do salario, de forma a corrigir
erros anteriores no calculo da conversao da moeda nacional.

A lei estadual acima citada ndo buscou, por meio do pagamento das
diferencas, a recomposi¢ao de um prejuizo, ou dano material, sofrido pela contribuinte, mas a
compensagdo em razdo da auséncia de oportuna correcdo no valor nominal do salério,
verificada quando da alteracdo da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneragao
percebida pela contribuinte, constituindo parte integrante de seus vencimentos. Estd-se diante,
pois, de acréscimo patrimonial tributavel pelo Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do
Codigo Tributario Nacional, entendimento que fora inclusive salientado pelo acérddo proferido
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).

Buscando reforcar o argumento, requer a contribuinte a aplicagdo da
Resolucdo n.° 245 do STF, assim como de consulta administrativa realizada pela Presidente do
Tribunal de Justica do Estado da Bahia, os quais disporiam acerca da remuneracdo dos
magistrados. No entanto, mencionadas normas ndo se aplicam ao fim pretendido pela
Recorrente.

Inicialmente, cumpre salientar que a dita resolucao dispds acerca da forma de
calculo do abono salarial varidvel e provisorio de que trata o art. 2° e paragrafos da Lei n.°
10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatéria. Neste sentido, o inciso I do art.
1° trouxe a forma de célculo deste abono: “I - apuragdo, més a més, de janeiro/98 a maio/2002,
da diferenca entre os vencimentos resultantes da Lei n° 10.474, de 2002 (Resolug¢do STF n°
235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remunera¢cdo mensal efetivamente
percebida pelo Magistrado, a qualquer titulo, o que inclui, exemplificativamente, as verbas
referentes a diferengas de URV, PAE, 10,87% e recadlculo da representagdo (194%)”.

A propria redacdo da Resolugdo excluiu do valor integrante do abono as
verbas referentes a diferenga de URV, de onde se interpreta que esta ndo tem natureza
indenizatdria, mas de recomposi¢dao salarial. Tal tema inclusive ja foi enfrentado Egrégio
Superior Tribunal de Justiga, tendo este reconhecido as diferencas entre a abono salarial tratado
pela norma e a diferenga da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:



Processo n° 10580.725828/2009-91 S2-C1T1
Acordao n.° 2101-002.401 Fl. 135

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre
distinguiram as hip6teses de percepcdo das diferencas remuneratorias da URV do
abono identificado na Resolugdo 245/STF: (...)” (STJ, Recurso Especial n.°
1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em
17/08/2010)

E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo
Tribunal Fedcral, em decisdo monocratica proferida nos autos do Recurso Extraordindrio n.°
471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:

“Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensagdo pela
falta de oportuna corre¢do no valor nominal do salario, quando da implantac¢do da
URYV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento
oportuno, sdo dotadas dessa mesma natureza juridica e, assim, incide imposto de
renda quando de seu recebimento.

No que concerne a Resolugdo m°® 245/02, deste Supremo Tribunal Federal,
utilizada na fundamentagdo do acdérddo recorrido, tem-se que suas normas a tanto
ndo se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)” (STF, Recurso
Extraordinario n.° 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Conclui-se, portanto, pelo carater salarial dos valores recebidos
acumuladamente pela Recorrente, razdo pela qual deverdo compor a base de calculo do
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica, nos termos do art. 43 do Codigo Tributario Nacional.

Quanto a forma utilizada para apuracdo da base de calculo do Imposto sobre
a Renda de Pessoa Fisica, entende o Recorrente que tal deveria ter sido realizada com base nas
tabelas e aliquotas das épocas proprias da percepcdao dos rendimentos, més a més, de acordo
com as tabelas relativas a cada ano de referéncia. No entanto, o entendimento sobre o tema
encontra-se balizado pelo art. 56 do Decreto n.° 3.000 (RIR/99), com as altera¢des promovidas
pela Lei n.° 7.713/1998, conforme se verifica pelo dispositivo colacionado abaixo:

“Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
incidira no més do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e
atualizagdo monetaria (Lei n® 7.713, de 1998, art. 12).

Paragrafo unico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das
despesas com ac¢do judicial necessarias ao recebimento dos rendimentos, inclusive
com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo (Lei n°
7.713, de 1988, art. 12)”

Como cedigo, ndo compete a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais a analise da constitucionalidade das normas existentes no ordenamento juridico
brasileiro, conforme determina a propria Simula n.° 02 do CARF. Neste sentido, aplicavel o
art. 56 do RIR/99, devendo o Imposto de Renda incidir no més do recebimento, sobre o total
dos rendimentos recebidos.

Por fim, em relagdo a multa de oficio, entendo que esta deve ser excluida do
langamento. Isso com base na boa-f¢ da Recorrente, caracterizada pelo fato de ter agido
simplesmente”de 'acordo ‘com expressas informacdes existentes na Lei Estadual da Bahia n.°



8.730/2003. Justificando referido entendimento, a Camara Superior de Recursos Fiscais tem
entendido que o erro escusavel do contribuinte, em situagdes como a dos autos, autoriza a
exclusdo da multa de oficio (Sumula CARF 73).

Assim, ao recurso deve ser dado provimento em parte, apenas para afastar a
aplicacdo da multa de oficio, em virtude da aplicacdo da Sumula CARF 73, rejeitando-se as
demais preliminares.

E como voto.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator



